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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Altera a Lei Complementar nº 34, de 12 de setembro 
de 1994, que dispõe sobre a organização do Ministério 
Público do Estado e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O inciso xx do caput do art . 119 da Lei Complementar nº 34, de 12 de setembro de 1994, 

passa a vigorar com a redação a seguir, ficando acrescentado ao mesmo artigo o seguinte § 8º:
“Art . 119 – ( . . .)
xx – assistência médico-hospitalar, extensiva aos dependentes, que compreende o conjunto de ati-

vidades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais 
médicos, paramédicos, farmacêuticos e odontológicos;

(…)
§ 8º – A assistência prevista no inciso XX do caput, prestada direta ou indiretamente mediante 

indenização dos valores gastos, fica limitada a 10% (dez por cento) do subsídio mensal, conforme resolução do 
Procurador-Geral de Justiça .” .

Art . 2º – O caput do art . 127 da Lei Complementar nº 34, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 127 – Após cada período de cinco anos de efetivo exercício de serviço público, o membro do 
Ministério Público terá direito a férias prêmio de três meses, admitida a conversão em espécie, paga a título de 
indenização, quando da aposentadoria ou quando requerida para gozo e indeferida por necessidade do serviço, 
limitada, neste caso, a dois períodos de trinta dias por ano .” .

Art . 3º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de fevereiro de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .140, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Institui auxílio-saúde aos servidores do Quadro de Pessoal 
dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído auxílio-saúde aos servidores do Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais, verba de caráter indenizatório, paga, mensalmente, em pecúnia, para subsidiar, de forma parcial, as des-
pesas com plano ou seguro de assistência à saúde privados, de livre escolha e responsabilidade do servidor .

Parágrafo único – O valor correspondente ao auxílio-saúde não constitui base de cálculo para qual-
quer vantagem remuneratória .

Art . 2º – O auxílio-saúde de que trata esta lei será devido:
I – aos servidores ativos e inativos titulares de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 

dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado;
II – aos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, de recrutamento amplo do 

Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado .
Parágrafo único – O valor do auxílio-saúde será de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) .
Art . 3º – Não farão jus ao benefício instituído por esta lei os servidores que:
I – se encontrarem cedidos ou à disposição de outro órgão, com ônus exclusivo para o órgão 

cessionário;
II – recebam indenização da mesma natureza de qualquer outro órgão público, salvo se fizerem a 

opção de receber exclusivamente do Ministério Público do Estado .
Art . 4º – O valor do auxílio-saúde poderá ser atualizado por ato do Procurador-Geral de Justiça até 

o limite do valor correspondente à recomposição da perda inflacionária do período a que se refere a atualização, 
desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para arcar com os custos decorrentes da majoração.

Art. 5º – A implementação do auxílio instituído por esta lei ficará condicionada à existência de 
recursos orçamentários e financeiros.

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .141, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Dispõe sobre a revisão anual dos subsídios e proventos 
dos membros da Defensoria Pública do Estado, referente 
ao período de julho de 2016 a junho de 2018 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam revistos os subsídios e proventos dos membros da Defensoria Pública do Estado 

de Minas Gerais, mediante a aplicação do índice de 7,52% (sete vírgula cinquenta e dois por cento), nos termos 
do inciso x do art . 37 da Constituição da República e do art . 24 da Constituição do Estado, relativamente ao 
período de julho de 2016 a junho de 2018 .

Art . 2º – O percentual de revisão previsto no art . 1º será aplicado sobre os valores dos subsídios do 
Defensor Público-Geral, do Subdefensor Público-Geral, do Corregedor-Geral e dos Defensores Públicos, pre-
vistos nos Anexos I e II da Lei nº 22 .791, de 27 de dezembro de 2017, cujos valores passam a ser os constantes 
no Anexo desta lei, a partir de 1º de janeiro de 2019 .

Art . 3º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas à Defensoria Pública do Estado .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2019 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 2º da Lei nº 23 .141, de 14 de dezembro de 2018)

I – Tabela de Subsídios dos Defensores Públicos

CLASSE vALOR vIGENTE A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2019
DEFENSOR PÚBLICO DE CLASSE ESPECIAL R$ 29 .405,10
DEFENSOR PÚBLICO DE CLASSE FINAL R$ 26 .758,62
DEFENSOR PÚBLICO DE CLASSE INTERMEDIáRIA R$ 24 .350,31
DEFENSOR PÚBLICO DE CLASSE INICIAL R$ 22 .158,82

II – Tabela de Subsídios do Defensor Público-Geral, do Subdefensor Público-Geral e do 
Corregedor-Geral

CLASSE vALOR vIGENTE A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2019

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL R$ 30 .628,34

SuBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL R$ 29 .822,82

CORREGEDOR-GERAL R$ 29 .822,82

LEI Nº 23 .142, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Dá denominação ao trevo localizado na Rodovia MG-427, 
que liga os Municípios de Conceição das Alagoas, ube-
raba e Planura .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado José Borges Sobrinho o trevo localizado na Rodovia MG-427, que liga 

os Municípios de Conceição das Alagoas, uberaba e Planura .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


